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KELATÓRIO

Relata a peça inicial do processo que a autuada comprou mercadorias sem a devida
documentação fiscal, conforme levantamento quantitativo de estoque de mercadorias em anexo, no
periodo de janeiro a maio de 1995.

O julgador singular decide pela nulidade da ação fiscal, pela aposição de multa no Termo de
Notificação, em processo de baixa cadastraL

A Consultoria Tributária confirma o entendimento do julgador singular, acompanhada pela
PGE.

É o relatório
M.J.B.D.
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VOTO
Pressuposto essencial para o deslinde de qualquer questão processual é que as formalidades

estejam legalmente observadas.
No presente processo a autuada é acusada de adquirir mercadorias sem documentos fiscais,

omissão esta detectada em procedimento de baixa cadastral. No entanto, no próprio Termo de
Notificação com o qual o contribuinte toma conhecimento de qual exigência lhe faz o fisco, o agente
deste consigna a obrigação pelo recolhimento de multa penal. '

Ora,. isto faz roer por terra o consagrado principio da espontaneidade inscrito no Direito
Tributário, mormente nas letras do artigo 138 do Cédigo Tributário Nacional e no préprio adigo
24,md81nstmção Normativfl n° 331!U. que concede prazo de 10 (dez) mas para q••e o contribuinte
se .-.larize.junto ao fisco, em proçedd,aento de baixa cadastraL .

Por isso, .voto para que seconbeça do recurso oficiaI, negar-lhe provimento para que se
confirm~ a decisão singular de nulidade da presente ação fiscal, por impedimento dos agentes
autuantes. ..

. '

Éovoto....

M.J.B.D.
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DECISÃO:
Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente o

Estado do Ceará e recorrida Taiaçu Indústria e Comércio Ltda,

Resolvem os membros da 2. Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso oficial interposto, negar-lhe provimento para manter a decisão de
nulidade da ação fiscal prolatada pelo julgador singular, nos termos do voto do relator e parecer da
Consultoria Tributária, aprovado pela PGE.
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Sala das Sessões da 2. Câmara do Conselho de Recursos Tributários, em Fortaleza, aos.) 6 /(.

Fomosp~~

\.JL~v--
il'õCurador do Estado

Assessor Tributário

.JoséAmarilho B~~$J\O~
JPãiVa de Freitas
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